
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO
  
Processo nº 23110.008548/2025-12
Interessado: Pró-Reitoria de Ensino
  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL NUPROP Nº 20/2025

 

A Pró-Reitoria de Ensino (PRE) da Universidade Federal de Pelotas
(UFPel) torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL NUPROP nº 20/2025,
SUBSTITUINDO  o item 1.3 confome segue:

 
1.3 As vagas são destinadas à docentes da UFPEL, com Mestrado ou

Doutorado, em qualquer área, e Graduação nas áreas de formação constantes na
tabela abaixo:
Grupo Coordenador de Grupo

(Formação) Tutor (Formação)

1 Medicina Veterinária
(Eixo 1)

 
Administração

2 Medicina Veterinária
(Eixo 1)

Direito

3 Medicina Veterinária
(Eixo 1)

Engenharia Mecânica

4 Terapia Ocupacional
(Eixo 1)

Engenharia de Produção

5 Fisioterapia
(Eixo 1)

Engenharia Agrícola

6 Farmácia (Eixo 2) Biotecnologia / Análise e Desenvolvimento
de Sistemas

7 Enfermagem (Eixo 2) Engenharia de Produção
8 Nutrição (Eixo 2) Ciências da Computação

9 Enfermagem (Eixo 1) Ciência da Computação
10 Psicologia (Eixo 2) Ciência da Computação
11 Psicologia

(Eixo 2)
Engenharia Civil
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12 Odontologia (Eixo 2) Química
13 Medicina (Eixo 2) Ciências da Computação
14 Nutrição (Eixo 2) Engenharia Mecânica
15 Medicina Veterinária (Eixo

3)
Administração

16 Enfermagem (Eixo 3) Engenharia de Materiais
17 Enfermagem (Eixo 3) Engenharia Mecânica
18 Farmácia (Eixo 3) Ciências da Computação
19 Enfermagem (Eixo 3) Direito
20 Medicina Veterinária

(Eixo 3)
Matemática

Grupo Coordenador de Grupo
(Formação) Tutor (Formação)

 
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.
 

 
(assinado eletronicamente)

 Clarice Alves Bonow
Coordenadora Institucional PET Saúde - Informação e Saúde Digital

 
 

(assinado eletronicamente)
Carla Pires Tavares

Chefe do Núcleo de Programas e Projetos em exercício
Documento assinado eletronicamente por CARLA PIRES TAVARES, Assistente
em Administração, em 15/07/2025, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por CLARICE ALVES BONOW, Professor
do Magistério Superior, em 15/07/2025, às 15:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3153370 e o código CRC 3A7D29D1.

Referência: Processo nº 23110.008548/2025-12 SEI nº 3153370
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